
'~,\o: "',\..•. :\,

--, ,1

o.":'

#

PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001-37

=§= LEI MUNICIPAL Nº 1.201 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.991. =§=

a t.o noí : lento DOS oi r-ei \.O~=

elo ar.o Les c ert.e , e (ié"'~ OU "l-

c íar: .

;:);::;0?2ulo, no 1..180(18

('.;ll'OVOU

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1º - cc le:nC~l

ARTIGO 2º - O é-:n~endiLJento dos o ir-e ; t o e

I

-,;c, no Ô.Llbjto ;,.u:nict~)é:cl J i"2r-se-~i. rtT,rrjVC;~j

políticas SOCiilis basicas (~C eduCéi~~Ot 1'(;;-",-- -Ç[tO, eSI)or~eS, cultllra, l~izel', prof·issjorih].iz(~~cc _

!-

11 - )oli icas e prOsralJ&S Je assistenci~ social,
~el' SUIJletjvo, para aqtleles (tue (3cli~ 11eces~1i

111 - s e i-víç os e suecí oí s , nos te r-n.or.

Parágrafo Único: CJuun í c ciestiné."Í'e

p:::Li]OS pÚiJlicos par'é~ lY('o~~ré:'Lj":l(;,ÇO(,;G c u l i.ur-: i

v es: e ele l,s,_zer vol ti;cas IH-ira é'"':.. lnf'8rJcié e

ARTIGO 3º - 02,0 oe aterlcji:'ient;c (io~~; ir'e_; O~·

c:cian(Ja e CiO 8cjole::-~çente:

I - C on se 1110 j'iun .ic j 1 dos .ire c
Adolescente;
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- C O n t i nua ç a o -

11 - Conselllo ~utelar.
ARTIGO 4º - O ;;lunic1.pio pocierfl CY':LE1I' O~) :)r'oG~cC::_L!é.:'_Se ~.;e{'vi(;or~

que é:.luclerJi os t nc íso s TI e l~LI do én"l;ii~O 2º ou
lecer c on so r-cí o t n t e r-n.un í c Lpa l pa r a 8.~ejlcji;;cnt() 1."82io

nn Lí z ado , ins ti- t.ut nuo e lilé.lr1 tendo erlt:iUE:ôeE; 2:0VE::'I."f,é'f .e n

tais de a t cnd í.uent.o , LleeJi<::.rn:.:e :1rév:Lê'. r:uto:('iz<:!_(;~.o

COl1se!110 Municipal (iaS J)irei~os ti? Cy'i.é!' e (;0 ;'"c!c-

lescente.
12 - Os :)rosre.nas sern.o classificados C0L!O c:e IlI'o1~e(;i?'o

s oc í o-ce duc o.tí.vo s e destin2'C'-SE:?-PO

a) orí en t.aç ao e apo i o sócio-fa:-'liliEi.r;

b ) - apo i o sócio-educativo elil i.ie í o ab e rt.o ;

c) coLoc aç.io f8.l.d Liar ;

d) 801'i2..':0;

e) liberd&de assistjda;
f) ser:lili~erda6e;
g) Ln t.e r-naç ao ,

2º Os ~-;el'viço~} especiais v:L~~é~J;:"~_O

a) e a i.erio i r.rent.o ue oí c o e psicoloE:i (~O é~S vi 'iJ:l.-

Llé~Sde nes;1:i.senci8., Lléllls-tré:ltos, C:Xl)lol'<-}c;8.o, <.-_lJu::;c, /

cI'ueldGde e Or)ress~o;
b) - ideniificaç~o e local i

lescentes desaparecidos;
c) - jur1~ico-social.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

ARTIGO 5º tlca criado o Conselho tiUllici)sl Gos ~il'eitoG
éinçé1 e do i\.clolescE-nt:8, c:elibe t.Lv o te'>

dor' (iEi poli t ic« ele f-:cl;ell(il:lento, v íncu l

uoPr"cfeito, obserVbd2 a cou~osj.ç(-]o )(':('i'l;;;r'ir~

r.eub r-o s , no s terL':os do élJ.--,t:igo

FeclcI'e,l Ilº CJ.OôS/90.

Parágrafo Único: U (~onselilo &uuini;::::.ccé.u'" tE:1 ~:"tll':(O

, t nc í r.o , Cé.'_ Lo

2t?Clll"SOS destinada (LO atendii.'jent;o oos Li-l'el

éllltjéi e (10
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ARTIGO 6º
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- C O n L i ti U b ç a o -

I - pela c

111 - pelas , au x i Li o s , c on t r •

lhe ve nriar., é~ ser cle':3t:i.nacios;

V

VI ~)elas rendas eventllBis, inclusiv~
depósitos e aplic2cções ue Cç'.l"Jité~i~;;

Lc sc ent e é c on.po st:o Ge (

I

II

III
IV

Ol(uin) represerltant8 Cu Secretari~l
01 (uu) r-e p r-e s.ent.an t.c dó. ~)eccet2~rie (li:?

Ol(un) representante cú=JSec:t:'ctaria (~e

e cO adolescente.

in~ica6os pelo Prefeito, Cerltre l)O~el'E
de decisao no ~mbjto (la :'espec iva E;8crp-~f,I'if

zo de lO(ciez) (das, oorit.ac.o s

e ilosse !)e10 Conselilo.
2º - Os r-o p r-e s erir.arrte o eie or2.é;ioiz<":u]oc<:;

vis ser~o elei-~os pelo voto uas
de é,,-ten(~iíilento elos c~:l_rei t o s

te, COl;; sede no J.·iunic rcuniu;;:s

voc2clé-'. pelo [J.refei,to,::le(~iO::jnte e d i t.r.L HL)1.

,.e!.']

60S rlleLl~Yi'OS CiO Con~)e Lrio Jr'(~p':CIel';;-' (-'".

dos f'e~3ppCTivos SUlJ1.entes.

segue :[1.04... Rua Prefeito Joiio Ribeiro da Silveira n." 450 - CEP 15460
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FOLHA 04

42 - Os membros do Conselho e os respectivos suplentes e-'
xercerão mandato de 02(dois) anos, admitindo-se a re-
novaçao apenas por uma vez e por igual perfodo.

52 - A função de membro do Conselho ~ considerada de inte-
resse público relevante e não será r-cmune r-a da ,

62 - A nomeação e posse do primeiro Conselho far-se-á pelo
Prefei to i-Iun i c í pa L, obedecida a or í gern das indicaçoes

I

Compete ao Conselho Nun í c í pal dos Direitos da Criémça
e do Adolescente:
formular a polftica municipal dos direitos da Criança
e do Adolescente, definindo prioridades e controlando
as ações de execução;
opinar na formulação das polfticas sociais básicas de
interesse da criança e do adolescente;
deliberar sobre a conveniência e oportunidade de im-'
plementação de programas e serviços a que se ref e r-cr.r

os incisos 11 e 111 do artigo 3º desta Lei, bem como
sobre a criaçao de entidades governauentais ou reali-
zaçao de consbrcio intermunicipal regionalizado de
atendimento;
elaborar seu regimento interno;
solici tal' as indicações para o preenchimento de car-g o
de conselheiro, nos casos de vacância e t~rmino do
mandato;

- nomear e dar posse aos membros do conselho;
gerir o fundo municipal, alocando recursos para os
programas das entidades governamentais e repassando I

verbas para as entidades não-governamentais;
propor modificaç;es nas estruturas das secretarias e
órgãos da administração ligados à promoção, proteção
e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
opinar sobre o orçamento rnunicip5.1 ciestinacio a assis-
tência social, saúde e educação, bem como ao funciona
mento dos Conselhos Tutelares, indicando as modifica-
ções necessárias à consecução da polftica formulada;
opinar sobre a destinação de recursos e espaços pub Li

cos para programações culturais, esportivas e de la-
zer voltadas para a infância e a juventude;

II

III

IV
V

VI
VII

VIII

IX

X

Rua Prefeito Joio Ribeiro da Silveira no" 450 - CEP lM60
FONES: (0172) 82-2011 e 82-2012 - lCtM - EG. BIo Paulo

segue fI. 05 o o •



PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
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XI - proceder a inscrição de programas de proteção e sacio
educativos de entidades governamentais e nao governa-
mentais, na f'o rraa dos artigos 90 e 91 da Lei nº 8.069
/90.

XII - fixar critérios de utilização, através de planos de '
aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, I

aplicando necessariamente percentual para o incentivo
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou
adolescente órfão ou abandonado, de dificil colocação
familiar;

XIII - fixar a remuneração dos membros do Conselho Tutelar,'
observados os critérios estabelecidos no artigo 34

desta Lei.

ARTIGO 89 - O Conselho Municipal manterá uma secretaria geral, /
destinada ao suporte administrativo-financeiro neces-
sário ao seu funcionamento, utilizando-se de instala-
ções e funcionários cedidos pela Prefeitura Hun í c í p aI
até que lhe sejam destinados prédio proprio e estrutu
ra administrativa independente.

ARTIGO 99

=§= CAPÍTULO 111 - CONSELHO TUTELAR =§=

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e au
t3nomo, não-jurisdicional, encarregado de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,
composto de cinco membros, para mandato de tres anos,
permitida uma reeleição.

ARTIGO 109 - Os conselheiros serão eleitos em assembléia geral con
vocada, por edital publicado nos jornais de circula-'
ção no ;.lunicipio e afixados em locais públicos, pe lo
prazo de 15 dias, sendo que dessa assembléia geral
participarão dois membros de entidades sociais da co-
munidade, corno sindicatos e associações de classe.

19 - Concorrerão ao cargo de conselheiros aqueles cidadãos
indicados pelas entidades sociais, em nume ro de cinco
pessoas, que preecham os requisitos e não tenham suas
candidaturas impugnadas, no prazo legal, por parte de

Rua Prefeito Joio Ribeiro da Silveira n.· 4.'iO- CEP lM60
FONES: (0172) 82-2011 • 82-2012 - ICtM - Eft, Sio Paulo
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qualquer membro da municipalidade, do Conselho Munici
pal e do Minist~rio P~blico.
Os votos deverão ser por aclamação p~blica e por maio
ria de votos, devendo o Presidente do Conselho ;·iunici
pal presidir mencionada Assembl~ia Geral e dar~ o vo-
to de minerva, no caso de empate.

39 - Poderão tamb~m concorrer ao cargo de conselheiro as '
pessoas que não forem indicadas pelas entidades soci-
ais do munic:lpio, desde que preencham os requisitos'
legais e não tenham sido indeferidas suas candidatu-'
raso

49 - As entidades sociais mencionadas no § 1" serao notifi
cadas, com an tecedênc ia p ar-a apresentarem ao Conse lho
Municipal os nomes que ela referendou para concorrer
ao Conselho Tutelar, como seus representantes, após '
ae semb le í a que, de forma interna, referendará !ilencio-
nados nomes.

ARTIGO 112 - A eleição sera organizada mediante resolução do Canse
lho Municipal, na forma desta Lei.

=§= SEÇÃO 11 =§=

= DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS.
ARTIGO 129 - A candidatura ~ individual e sem v í nc u Ls.ç ao G partido
pol:ltico; podendo ser voluntária e sem ligação a entidades sociais

ARTIGO 139 - Somente poderão concorrer a eleição os candidatos que
preencherem, at~ o encerramento das inscrições, os se
guintes requisitos:

I - possuir idoneidade moral e nao registrar quaisquer an
tecedentes criminais;

11 - ser brasileiro, de idade nao inferior a 21 anos com-'
pletos;

111 - ser residente no munic:lpio onde concorra a eleição há
mais de dois anos;

IV estar no gozo de seus direitos civis e pol:lticos;
V possuir instrução correspondente, pelo menos, ao se-'

gundo grau completo(ou diploma em curso universitário
VI - reconhecida experiência na área de defesa ou atendi-'

Rua p",feilo Joio Ribeiro da Silveira n.· 450 - CEP 15460
FONES: (0172) 82-2011 • 82-2012 - I~M - Ffi. Sio Paulo

segue fl.07 ...
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menta dos direi tos ela criança e do adolescente ou en-
tidades afins;
Parágrafo Único: O candidato deverá apresentar decla-
ração, assinada no ato de inscrição, cie que possui
disponibilidade de tempo para atender às solicitações
do exerc1cio da função.

ARTIGO 14~ - A candidatura deverá ser registrada no prazo cie tres'
meses antes da eleição, mediante apresentação de re-
querimento endereçado ao Conselho Hunicipal dos Direi
tos da Criança e do Adolescente, acor.rpanh ado de prova
do preenchimento dos requisitos estabelecidos no arti
go anterior.

ARTIGO 15~ - O pedido de registro sera autuado pelo Conselho ;·luni-
cipal, abrindo-se vista ao representante do Iünisté-
rio Público com atuação na Justiça da Infância e da '
Juventude, em exe r-c ic í o na Comarca, para eventual ir:l-
pugnação no prazo de cinco dias, decidindo o Conselho
Hun í.cipal em igual prazo.

ARTIGO 16º - Terminado o prazo para registro das candidaturas, o '
Conselho Municipal mandará publicar edital na impren-
sa local, onde tiver, ou mediante afixação em locais'
públicos ou de acesso ao público, informando o nOGe '
dos candidatos registrados e fixando prazo de quinze'
dias, contando da publicação ou da afixação, para o I

recebimento de irnpugações por qualquer cidadão.
Parágrafo Único: Oferecida impugação, os autos serão'
encaminhados ao Hinistério Público para manifestação,
no prazo de cinco dias, decidindo em igual prazo o
Conselho Hunicipal.

ARTIGO 17~ - Das decisões relativas as impugaçoes caberá recurso '
ao próprio Conselho iluní.cLpa l , no prazo de cinco dias
contados da intimação.

ARTIGO 18º - Vencida as fases de impugação e recurso, o Conselho I

Hunicipal mandará publicar edital CO!l1os nomes dos

Rua Prefeito Joio Ribeilo da Silveira no' 400- CEP 15'60
FONES: (0172) 82-2011 e 82-2012 - IetM - FA SIo Paulo
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candidatos habilitados ao pleito, em jornais ele cil'cU
lação no município, onde tiver, ou em locais públicos
a inexistência de outro meio.

=§= SEÇÃO 111 - DA REALIZAÇÃO DO PLEITO. =§=
ARTIGO 192 - A eleição será convocada pelo Conselho i-run í.c i p aL, me-

diante edital publicado na imprensa local ou em 10-'

cais públicos, onde não haja jornal de circulação diá
ria ou semanal, seis meses antes do térIflinodos manda
tos elos membros do Conselho Tutelar.

ARTIGO 202 - É vedada a propaganda eleitoral nos veículos de conu-
nicaçao social, admitindo-se somente a realização de
debates e entrevistas.

ARTIGO 212 - É proibida a propaganda por meio de anuncias lurnino-'
sos, faixas fixas, cartazes ou inscriçoes eIil qualquer
local público ou particular, com exceção dos locais '
autorizados pela Prefeitura, para utilização por to-'
dos os candidatos em igualdade de condições.
Parágrafo Único: O candidato não poderá fazer prop8-'
ganda em qualquer dos locais mencionados elo artigo &n
terior, se não tiver sua candidatura registrada peran
te o Conselho Municipal.

=§= SEÇÃO IV - DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS. =§=
ARTIGO 222 - Concluída a escolha dos membros, o Conselho Municipal

proclamará o resultado do processo de escolha, mandan
do publicar os nomes dos candidatos e o numero de su
frágios recebidos.

12 Os cinco primeiros mais votados serao considerados /
eleitos, ficando os demais, pela o r-dern ele votação, /
corno suplentes.

22 - Havendo empate na votação será considerado eleito o '
canelidato mais idoso; persistindo o empate, aquele
com maior numero de filhos.

32 Os eleitos serão nomeados pelo Presidente elo Conselho
Tutelar, tornando posse no cargo de conselheiI'o no dia
seguinte ao téI'mino do mandato de seus antecessores.

Rua Prefeito Joio RibeiIO da Silveira n.· 460 - CEP 15460
FONES: (0172) 82.2011 • 82-2012 - lCiM - Eat. SIo Paulo
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c. G. C. 45.726.742/0001-37---41 - Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente
que houver obtido o maior número de votos, para com-'
pletar o mandato em razao da vacância.

=§= SEÇÃO V DOS IMPEDIMENTOS =§=
ARTIGO 231 - são impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mu

lher, ascendente e descendentes, sogro e genro ou no-
ra, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobri
nho, padrasto ou madastra e enteado.
Parágrafo Único: Estende-se o impedimento do Conse- '
lheiro, na forma deste artigo, em relação à autorida-
de judiciária e ao representante do Ministério Públi-
co com atuação na Justiça da Infância e da Juventude,
em exerc1cio na Comarca.

=§= SEÇÃO VI DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO =§=
ARTIGO 241 - Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições

constantes dos artigos 95 e 136 da Lei Federal nº ...
9.069/90.

ARTIGO 251 - O presidente do Conselho sera escolhido pelos seus pa
res, na primeira sessao, cabendo-lhe a presidência
das sessões.
Parágrafo Único: Na falta ou impedimento do presiden-
te assumirá a presidência, sucessivamente, o conse-'
lheiro mais antigo ou mais idoso.

ARTIGO 261 - As sessoes serao instaladas como m1nimo de tres conse
lheiros.

ARTIGO 271 - O Conselho atenderá informalmente as partes, mantendo
registro das providênCias adotadas em cada caso e fa-
zendo consignar em ata apenas o essencial.
Parágrafo Único: As decisões serão tomadas por maio-'
ria de votos, cabendo ao presidente o voto de desempa
te.

ARTIGO 281 - As sessões serao realizadas em dias úteis, no horário
das 20:00 às 20:30 e das 20:30 às 22:00 horas.

segue f1.10 •• Rua Prefeito. Joio RibeiIo da Silveira Do· 400 - CEP 15(60
lroNES: (0172) 82-2011 e 82-2012 - IClf:M - ER. SIo Paulo
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Parágrafo
realizado

ARTIGO 291 - O Conselho

Único:
plantão
manterá

Nos fins de semana e feriados sera
no horário das 8:00 às 18:00 hs.
uma secretaria geral, destinada ao

suporte administrativo necessário ao seu funcionamen-
to, utilizando-se de instalações e funcionários cedi-
dos pela Prefeitura Municipal, até que lhe sejam des-
tinados prédio próprio e estrutura administrativa in-
dependente.

=§= SEÇÃO VII DA COMPETÊNCIA =§=

ARTIGO 301 A competência será determinada:
I pelo domicilio dos pais ou responsável;

11 pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente,
à falta dos pais ou responsável.

11 - Nos casos de ato infracional praticado por criança, I

será competente o Conselho Tutelar do lugar da ação '
ou omissão, obsevadas as regras de conexão, continên-
cia e prevenção.

21 - A execução das medidas de proteção poderá ser delega-
da ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou res-
ponsável, ou do local onde sediar-se a entidade que '
abrigar a criança ou adolescente.

=§= SEÇÃO VIII DA REMUNERAÇÃO E DA PERDA DO MANDATO =§=

ARTIGO 311 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente poderá fixar remuneração ou gratificação
aos membros do Conselho Tutelar, atendidos os crité-'
rios de conveniência e oportunidade e tendo por base'
o tempo dedicado à função e as peculiaridades locais.

11 -A remuneração eventual fixada não gera relação de em-
prego com a Municipalidade, não podendo, em nenhuma'
hipótese e sob qualquer titulo ou pretexto, exceder à
pertinente ao funcionalismo municipal de nivel médio
(ou superior, se foi exigido nivel universitário).

21 -Sendo o eleito funcionário público municipal, fica- I

lhe facultado, em caso de remuneração, optar pelos
vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumu-
lação de vencimentos.

segue fl.11 •• Rua Prefeito Joio Ribeiro da Silveira n.· 450 - CEP 15460
FoNES: (0172) 82·2011 • 82-2012 - IC€M - Eat. SAoPaulo
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3- - Em nao sendo remunerada a função de conselheiro, ela
será considerada função pública relevante.

ARTIGO 32- - Os recursos necessários à eventual remuneraçao dos
membros do Conselho Tutelar terão origem no fundo /
administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da'
Criança e do Adolescente.

ARTIGO 33- - Perderá o mandato o conselheiro que se ausentar injus
tificadamente a tres sessões consecutivas ou a cinco'
alternadas, no mesmo mandato, ou for condenado por
sentença irrecorrivel por crime ou contravenção penal
Parágrafo Único: A perda do mandato será decretada pe
lo Conselho Municipal, mediante provocação do Ministé
rio Público, do próprio Conselho ou de qualquer cida-
dão, assegurada ampla defesa.

=§= CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS =§=
ARTIGO 34- - No prazo de seis meses, contados da publicação desta'

Lei, realizar-se-à a primeira eleição para Conselho '
, -Tutelar, observando-se quanto a convocaçao o disposto

no artigo 19 desta Lei.

ARTIGO 35- - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente, no prazo de quinze dias da nomeação de seus
membros, elaborará o seu Regimento Interno, elegendo'
o primeiro presidente, e decidirá quanto à eventual '
remuneraçao ou gratificação dos membros do Conselho '
Tutelar.

ARTIGO 36- - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito su-
plementar para as despesas iniciais decorrentes do
cumprimento desta Lei, no valor de Cr$ 2.000.000,00 '
( Dois Milhões de Cruzeiros).

ARTIGO 37- - Fica revogada a Lei Municipal N2 1.167, de 04 de Ju-'
nho de 1. 991.
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ARTIGO 381 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,'
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 23 de dezembro de 1.991.

VALTER 10 MARQUES
Prefeito Municipal

Registrada e pu icada na Secretaria desta Prefeitura
e em seguida publicada no JORNAL DE ICÉM.
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